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sr 	Ccisto Cit í 	ÜIII 

Exoelentlssim Senhor Eutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiania-Co. 	

/ 	JUSTIÇA DO TRAEALHO 

DSTRIUIÇÁO 

LCLBIDO EM 

........ 
Diz, 	 Dïae • ct. 	de Car). Cart.Fro±. 91.743. 
residente e a 	 Bou2oo 	325 LI. 26 Setor 	Ltdovco. 
via do Sindicato da Categoria, onde e sindicaliz10 sob o n9 22.452, 

pelos advogados, abrLxo assinado, mandato arquivado na JCJ) ,inscritos na OPB, Secçao de 
Goiás sob os n9s 913 e 1721 de ordem, can escrit&io à Rua Cinco n9 23, centro, vem cxin 
o devido respeito e acatarrnto digna presença de Vossa Excelência, oferecer açao recla 
rnatõria contra a íirrna: 8I' iJ BRiBi2J. -ne n.haris . Á. 

Sediada 	 Botafodo nQ 905 - 3etor Pedro Ldoico. 
e assim o faz pelos fatos e fur3amantos seguintes: 
.ie o recite, foi admitido pela recida. em: 12 de raarco Le 1.900. 

e demitido lajustamente em: coul-inua  e o seu sairio ejf« de Cr$ 22,00 por hora. 
Çie, i - O reci 1nbe perhenoce 	o:o 	ctLo mico co uia 

11111/80  a 16/11/00 coicf. correponaente anexo; 
2 - O rec1s.marte en2reu o reeri6o ala ta2o à eacreaa, lendo e 

la ce recuando a 
4'. 

-'7 

x 
x 
x 
x 
x 
x 

t1 

d. 

x 
x 

IX) E)O2Td, Lejuer : pei.Ucsmnte a rLficaço da firma reclamada para oinparecer 
em audiencia a ser previ.amerite dei -nada, os-nteste a omrigaçao se quizer e sob pena de 
Revelia, e, afinal, condenada no pagarento das seguintes parcelas: 

06 diã.a de alce lado ndico ccxl. C1eaeu1a 18 e. 6onv. binc .......4 1.256,00 

x 

4'. 

.A. 

x 
x 

x 
x 

x 

Protesta .: 	s .ans de provas em direito permitidas, testunhas,dOoU1flt0S 
depoimento pessoal da r.cLdmada e que desde já requer e sob pena de wnfesso,etc. 

	

a preste o vd10 de Cr$1.C6,Ce (i 	cl cc 	: te e eei c 
Nestes Termos, 
Led, )ef iITntO. 

ee 1.900. 

'b1oC7C;871_/CB 	00 1.721. 
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CONVENÇ'AU CO! J31' VA ç! ft; I;NT NE Si ii RMA.M O S J. NDI CATO 

DOE TRA!.3A1 .1 IADORi E NA 1 WDÜET! 1 A DA CONSTRUÇÃO Ci ViL 

DE CO 1 ÂN IA 1': O E IND 1 ('ATI ) DAS NDtJETIt1AS DA CONSTRU 

ÇAO E 1 MUMIARIO Nt) dETAP) DE GOl AS ,NA FORMA 

C1usuia 	Id. 1ij 	Acint.w 	ó s 	1 ut.e 	1s 	1 icaça 	d: 	t41r3s 	para 	a 

ptofjwAáo de 	d' dre 	1 

• 	 1 	1 £3 FD11iLt.i 	' N A" 	-Apa 	je 	eixfãcutwn 	qudisquer 	dos 	servi 

:OS 	nnmei 	(II viiaíj . 	(li 	dra 	e 	de 	1 i joios,chapisco 
• ) 	IIT4U1II, J dJ1 14el 	 )t4 1 La 	[1. 4 e 	Laçui 	eni 	Cinefl (a) 	de 

51 	je rici( 1 

1.2 - 	1Dk. 1 PC 	W 	~Aqucies i 	 - am qid 	duef ((&5 	servi 

i6''S 	t' 	daiii 	iilViHii lá 	dv 	peDi 	e 	IC 	ti p.dOs 	cou 	acaba 

fltpiUi 	lt.), !p\ii1.5i 	liii 	lii 	de 	rflç5P 	4,fV)lSt IIIRSItQS 	i'i 

isiiInerd 	L 	 .lu 	ii.dos 	ep. 	i ai s,', ainda 

!jri 	1.icti 	1 	t p 

C1zusula 	2a. Pi.i aúl t id 3 1  wcqui~ rl"sbiticacA" AP 	funoes pai- a 	a 

6 lt1.()11 	.4iJi:11.4iI4!ltL1 

r2.1 VARPIN=RU'A 	--e 	1 	s au 	­ jWm escArdmentu dc tal 

4 P 41 	de 	1410 	de 	1 ai;.* 	1 	1 WAndS 	do 	at 

2.2 	- tAid Ir-Jili N 	'E 	 OKecutaw 	qo dtsquei 	dos 	ser- 

v 1 	. 	 e 	15; 	:l4tJ 	1 e 	u1 	':6 aaadli .s ,Viqas • C0U 

a 	 rade 	ei 1 	dr 	1 o 1 hado; 

Ciàusula 	W. Lis 	e 1aliJ4'i1;,ca - .u.IjeI 	e. 	's 	olet:ric-jai as 	oer 	hero 

.l!lCle 	eS1i.tlt)l 4' 	ti) 	W013r 10 	do s 	profissionais' 
0 

Li es 	t,' 	1 	16ti-6 	ii 	 e 	itiietstas 	t 

1 O. 	íCl( 	1 a 	joi nada 	nor 

/ 
nt 	de 	1 	9, t 	6-- 	l'af4)f) 	Ue 	'l. 	utlfltÜitie,0 	sairlo 

e 	Ode 	t 	dai 	1...) 	Ut 	4 	it 	u'/;JV4)411OOt 	4 4 - dju5t4do 	segundo 

iii.: 44. 	/ E a 	O 	. 	14) 	39 

Ci Zuisu 1 a 	4a. Da 	.1 	s 	.- 	iu- 	da 1 tidiI 	o es 	ruçoes 	de 	rede 	ei 

ti 	ii 	14410 4. 	I1 	410.44 	/4 	o 	.61íijEYíti) 	pievislo 	nesta 	cru 

• ''1 	p 	.1 	1)1 144. 	4 	1)í4)tal 	e- 	iho,tinando 	Ponho 	base 

-40114 4114 	O 	5.4 	ie 	a dado 	enh 	sit. 	 seguinteclaffi  

4.1 414)L4 	te 	1.4) 

4.2 j La! 141 41e1 SL5 	ju 	H~ ~m 	it' 	trLk' 	011 	1I401)t141100.1 	de 	rede 	de 

li sI 1 lEu i 	0); 

2 	 F")" 	,.'Nl-/ - 4/ 	..•. 	/•) 2L A 	F--l4)S..-. 	ncj-4224-.ur-,.i 
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4,3 	Auxiliar ou auanta. de ontti 
Cbsu1a 5a 	Os pintores tero as seguí.ntescl sWa à t 

5.1 — PINTOR "A" 	São aque1e3 	 qu 	ectet 	nas 
serviços a ba3e d agua, rc.m 

5,3 	PINTOR "13" • S&o aquee Fj prof iictic que e:cecntftm 	tOdQ3 
os serviços de pintur4 	az 	bntoa 

Cliusuja 6a, — 08 oalârJ,os dos tfør dentro da 1ornda 	m1 de. tr 
lho no 	ro se inf íorePos 	 da rectva 
categorias; 

C].ueula 7a, — Os mestres d obra, vaI 	iroL, axarj, 	rgadQ m 
escrit8rio, e denai eg 	&r 	oas di 	ruçto 
civil terão o auxento previto neatt conço pol 
da 	ai d .caiUc, tuando ümo base o &rio da 
ma cõnven o .roa - ustado cqund 	Lei 6,708 	010,79; 

ClAustala 8a. 	Os apontados turo .uoent pevto rt corveziç pela 
jornada uornl de trbaIho, nuwa IMeQrIQr oc>alãrio 	des 
profIssionais C.o categor±, A*2 ;  

C11u91a 9a. 	Os encrregudos e 	ro o ai•ri.o da atoi "13" o 
ma um iont, de 35 (trinta e ciAc ipbri' 	por c) 

— O sa1rio do serve.,ite uJí podeâ ser afeior ao valor do 
salrio dniL10 rogiont 	ua nccidc' 	n• is 5 (ciflco 
por conto); 

9,2 — Em virtude da atual e o r r o ç ]1 r c a' e Zio d. Ta 
xa de Produtiviak, OL, slrlc 	preiona1r zta 31 / 
10/80 terão s euinte valo:ss; 

— Categoria "A" Cr$ 2486 Ciinte e çutro cruzeio, e o$tenta 
e sois centavos) por Ior; 

- Categoria "E" Cr$ 23,01 (vit o c:Lto ruzW:c e ust *n-
vo) por hora; 

9.3 	Os operadores (,'e G'iincl;o e bitoira p cer3 2O (vinte' 
inteiros por cento) acira do raiio dos sevtes; 

9,4 - Os empregados ue trhaihci e-;i serviços de 
terão o salario da categor±a "E4 e mais 4% (qu 	ta iritei 
ros por ae -ito); 

9,5 - Os profisjonjs core tantei desta concnç.o, iic1uave O 
serventes, qaido tréb1ham ent bala 	ho e 
de torres o eiLvadores ie 	viço, er o 	rito provito 
nesta convenç, e mais c 4crgscimo de 20 (vinte inteiros' 

AV$40* ANHA!'UIi 	7' -- i.° AçM — 	.iL -t L)- ND.Jro TWA 	CAIXA 'IJ ') t. M • 

- ,. 
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C1usuia 1 Oa. 	A vi «.ne1 da preseiit e. convençO serÃ de 1 (um) ano, com' 

Itilcio em 01.0,80 e trmiuo eiu 	0L04.81; 

10,1 — Todos os eitp eqados cons O ant eS desta conveflçaO terao o 1 O 

ajuste previsto pe LI lei 6.708 de 30.10.79 nas datas de. 

01.05.80 e 01. 11. 60; 

	

10.2 	Alêm do tea )usie previst 	Hola hei 6.708, sert concedido' 

• 	 a ti Ou lo de produl v Ldade um aumento nas secjuintes formas 

J — 4% (quatro .1 nteiros por c:euio) para os serventes; 

• 	Ii 	2,5 (do.i s .1 oteiroS e meio por cento) para os demais ernpre 

qados cons tantos W*s 1 a convenço; 

	

isulj 1 Ia. 	SerO tei tas as compensaçoes dos aumentOs expontafleos cal 

veis na foi iva da leq isIdVIO v Idente; 

cibusula 12a. — Uma veL aniLada na Cai Leira Prot issioncil a categoria cio em 

preqado, atravS do sairio recebi do, no poderá haver a 1 

LeraÇes mesmo por out r a í i nua OU sob ai e)aÇaC) de estar  o 

prof issíonA I, presi. ndo serviços de outra cateyoria, 

vacla a 01 pt eec de promoçc do 1: ribc 1 hadot: 

o iusu la 1 3a. - Com fund amei tI na de: 	u 	iuiid a da AsSemblê ia Geral real 

zacia em 22 de março de J OU , OS empregadores se obr i.qain a 

descontar cum u tsor 1 amente, no m; de ina 1 o de 1980 , 
  ou n:i 

pr (melro iu; do empre~o idiit ido apõs a ata-base de vi 

a iiet a conVOicçi c, ate o mS de outubro de 1980, .tm 

portanci a equivalente a 1/10 (huni ti fuLa avos) do saiarlu' 

cueilSa 1 de 	i 1 a eniore ad 	ISOO 1 ado ou riao do Si nd i cato, 

qualquer qui sei a 	 de prestaçao de sci viço e de pa 

qaiuen Lo 

13.1 	00111 fUnil ItTIOII1 O na dcci Su 	;tiil!iOdi di AShLSIlbtela Geral rea 

li z ad a cii 2 2 de mai:u de 1 100, os empi eg adores se ohr iq am' 

a desount ar cuiripu lera: ianeHl e, no nia de novembro de 1980 

eU no pr (me rc ir1ès de ewlq, ~ o"bl idi1 1. Ido apôs est.a data a 

o uie de abri 1 de 1 O 1, i upor tnuin equivalente o 4 (qu 

t ro) tio r es de t rabo ho de caila empn eqado, associado OU flOG 

do Si nd 1 cato, qualquer (j ic ec a à forma de prestação de s 

viços e tio pagarnen 1 e 

1 . 2 — As quantias desennindas e recolhidas 	favor do Sindicato' 

Profi ss latia 1 , determinodús (: 1 a O .lusu1a 1 3a. denominar - Se 

ão TAX!\ DC coNNÇAO 1 KU e as determinadas ClO Item 13.1 

e 

A\í. "1 diA GU1IHA 	í 	, AND. - FAI Á 	L d4& U ÍIIA 	.X. iOi 1 	uI * 	
, 
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denorninar ;e io TAXA DE CONVENC.í) SUPLEMENTAP/80; 

13.3 - O recolhimento dos descontos referidos, ao Sindicato Pro 

fissionai ser feito no ms subsequente ao desconto pelos 

empregadores diretament:e em aq'ncia do Banco do Brasil, a 

gncia da Rua 7 centro, nesta CariLal, e para esse fim' 

o Sindicato suscitante fornecera as guias de recolhimento 

em quaLro vias, sendo que a primeira e quarta viae ficar 

em poder do empregador, que remetera uma ao Sindicato sus 

citante e as duas rusbantes em poder do Banco do Brasil - 

	

13.4 	í) desconLo cia TAXA DI CONVENÇA0180 	indiscutïvel, nos t er  
mos do art Lyo 462, 34u, o 513 letra d'e" da CLT; 

	

.1 . 5 	O aprendiz, menor de 18 (duzotto) anos, estarâ isento do 

desconto 	cue na rtfere er;t.a cl usu1a 

	

Ciusula 14a. 	o desconto efetuado a favo': da 1nLiãade dos Trabalhadores 

dever eonsLsr da folha ou envelope de pagamento e ser 

anotado Lamhm na CTPE, na pgina de anot.aç3es gerais, cm 

Lendo data, import&ncia e sigla do Sindicato dos Trabalha 

dores na iiduLria da Construção Civil de Coiània(STIc); 

Ciusu1.a 15a. - A diferença salariaj decorrenLe da presente convenção de-
verá ser pDJa, no primeiro pagamento que ocorrer ap3s o 

registro da convenção na DRT, ficando sujeita a uma multa 

de 10% dez inLeircs par cento) se o referido pagamento 1  

nau for feto dentro do prazo de 30 (trinLa) dias e pago' 

aoempregado luntamente com a diferença salarial; 

Clusuia 16a. - Ao empregado tndicada pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de inter esse da categoria fica suspeiso o 

Contrato Labora 1, considerando-se o período de afastamerlo, 

como serviço efetivo, sem qua1quer ônus para o emprecador, 

no prazo mTrimo de 30 (trint) e no mãximc de 60 (sessenta) 

7 dias, comprometendo-se este a assegurarihe, quando do re 

torno do empreqacio, o cargo, vantagens e função em que se 

encontrava investido o empregado; 

	

C.iãusula 17a. 	O reajuste salarial coletivo, determinado no curso do Avi 

co Prvio, beneficia o empregado pra-avisado da despedida 

mesmo que teima recebido antecipadamente os sairios cor-

respondentes ao perlodo de aviso, que integra o seu tempo 

de serviço para i:ndos os efei tos leqa.ts; 

AV ANHANc1iERA, 3Wr5 - aô ANO. - PALACO DA NDúSTN1A CX. POS rAL 24 - FOES 22.01e4 a 224.0eI 
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Cl usui a 18a 	O;; ospceladores Fioam abibados a aceitarem os Atestados 

Mdicos e Odont:o Lóq.Lco;3 foxrflec idos pelo Sindicato, 	para 
t lan de abono de f:J t a, ercet uando dessa obr iqaço as fir 

mas que possuiU íem o Serviço C'1di co prôprio, no estando 

denLr o dessa ex esso o Ax.estado do Kervtço Odontolôqico, 

desde que nío dado aos mesmos atestados efeito retrQatiyo 

Clusuia 19a. 	É assenurado ao empreqado estudante, abono de faltas nos ,  

di;as de provas e exames em estabelec:trnentos de ensino ofi 

MI ou reconhecido, até 6 (seis) faltas por ano, desde 

que comprove a reci 1 .tzaçio dos exames e mensalmente, assi 

duidade às aol aS; 

Clausu la 20a. 	Todo paqiute.aLci a eL uao o aos eopïeÍianos seja por semana , 

:1UI rmzene ci mensa. 1, ~er4 se. r feito com comprovante dado 

ao ernpreqado, pel o onp ecador nienc;icllafldo o pertodo de 

trabalho e dl sti: iPuindo ho as normais, horas extras e totl 

recebicio, hen como, os descontos eietuado 

Cl usula 2 ia, 	Ocorrendo a demi sso de que Tqucr empregado, por qualquer' 

moLívo a empresa fornener5 ao empreqado demissionrio de 

ciaraçao cio rudxmon tos, para efei Lo de declaração de 1 mis 

to de Pende a o Atestado ao Afastamento e Sa.lrio-AAS, pa 

ra fins de hermel elo no T.iTtP.TS 

Ciâusu 1 a 22a. -, O Si ndicat o poderá sri id tar 'ia mmprese O InOcIVO da dispen 

se do emprei aJo por es ci: 1 Lo q mediante recibo, sob pena' 

de Jer.r pr o a unoEr; cio dispensa faoti veda; 

\C 1 âtisula 	2 3a. A t:udOl-; os epreqedos ocuçantes de cantina ou aloj an'tent.o 
a 

da lmprsa, 	te L- aO di re 1 Lo a permanèucja nestes sem qual 

quer ai ter: açHu, 	desde que ele neo cause mal estar dentro' 

das depentiermo as do 	1 ci amou t:c 	c com direito à refeição, 
quando JesL 

	dId.O sem 	lOS L1 causa, td que Sej a efetuado o 

pagamenL" &l:t5 d 	(O] t os 	ti na/E f OCO iteneio-se & empre 

sa o ad mant.weuto de 40 	(quarenta inteiros por cento) , a 

o 	1 ir' 1 Lo 	de 	Cr$ 	2,0(0,00 	(Dois mi i 	cruzeIros) 	daquilo' 

que 	o 	O11i)(O nado 	LIv:;r 	t 1  LFc- i t o, 	Sit) qer ando isso qualquer' 

bane fc 10 :0 O 

C1usu1.e 	24a. lira 	fixado es 	no ruiximo sete 	7) dias o prazo para acer- 

te 	final 	5011 	as emuproqeclos dos 1 liados da tmprese quando se 

tro t ar 	de des i .1 ganientr 	imediei o u quando meol ante emissão 

V. ANHAt4 JbtA 3Fft 	ANL? 	AL AOS DA NDLJSFD?A - CX t-03TAL 9t 	DNE/5 2Mt4 
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de viso pr'vio dado p' 	m:re dr a tiapreqado, no 

ximo ao dia sequinte ao cumpr:mento do aviso; 

24.1 - A Empres4 qua no fizer a qui:aço final devida ao empre-

gado, denLro do rao ;tipuido nesta convenção, fica o-

brigada ao paqamenbo do saiarius correspondentes aos dias 

em que o empreqaele estiver aquu.cdando o acerto final; 
24.2 — O pagamento a que se refere o parqraio anterior, será fel 

ta ao empraqado ela t regador, nas mesmas condiçae dos 

pagamentos a t;crjoe a ta oe:pedjda ou seja, por seina-
na, quinzena OU flfl3 ; 

24 . 3 - Apis 24 	venc.do o 	 eraa nara acerto final. 1 com o empreqado, deveri 	te aomunica-se com o Sindicato 

e na ial 	 aiqana uutoriô,ado ccnstituida, tais COnD 

Prefeitos, o]eacos 	Tn:i v 	e 

C1usula 25a. - A Empresa se otriga a comunicar imediatamente aos familia 
res do empregado acidertad, quando o esrno tiver de ser 

levado d Lrotamente dc local, de ir&oalho para qer hospita-

iizado F  indinano o nore do hospita jara ordo o emprega-
(110 fOi iOVaClC); 

C1usu1a 26a. 	Fornec.unonro qratui tu 	1 a eíprEa de nn focas , .ardarnen 

to, macacae, peças e vestu e equipamentos de prote 

ço individuais, sempre que o mramos forem exigidos por 

lei ou pelo empregador; 

C1usula 27a. - Serão coi-iaidarados dia de desanso remunerado, a terç& 

feira de earava 1 e o di a de fLaacos, tradicionalinente 

considerados pontos facultativos peLos bances a 6.Cg ~osrpú 
bilcos; 

Cld' la 28a. - Fica estipulada urna muita te 	(deLnteiros por centô) 
sobre o sairío de referncja para qualquer das partes que 

infringir cl3itsuias da presente ce\renco ;  

28.1 — Se a infïac e fo po parte do empregador, a muita serã' 
revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for o caso; 

28.2 - No caso do empregado ser o infrator, a multa será descon-
tada a favor 	emor sa, em seus direitos trabalhistas; 

C1uu1a 29a. - As vantaqens desta o: veaço, no terão efeito retroativo 
para os empregados que foram desvinculados da Empresa, at 
a data de ecu r letra; 

C1usua1a 30a - Os eniprogados que 	 ra firmas que te - 

AV. ANHANGUERA, 	 ANO. FALAaO DA ll )STR CX, US 1A 	FQNE5 224O14 a 224.06M 
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iJrL: 	iic ita3o ;e (2 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a RKIÃO 

Para os devidos fins,certjfjco que contm a presente 
reclama trj a: 

N9 de laudas 	.) " 
Procuraço 	- 

Documentos 	O 5 
Diversos 

0bservaçes 	-------------------- 	 -- 

Goinia, _9de 	de  (ctV 

S Dstribiço 

Dilui ÇO 

PODER JUD1CJÂR 
Justiça do TrabaJh.-

J. C  J. ce CoLnj a  

: 	?iOvI9,o 

Certifico que, nesta data,a presente petiço foi dis 

tribuda 1M ( JCJ,sob o n9 _C/ nos 

termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exrno. Sr. 
Presidente do T.R.T. da 3a. Reqio. 
Goinia •t 	de /L; 	'içt y. de 

/ 

S. Distribuiço 

0 

cito Pena Jiinio 

Juiz do Trab1ho na Funço de Juiz Distribuidor 

C E R T 1 070 

Certifico e dou fe que foi designada a data de 
/19O 	s 	!'ij 	horas, 

para realizaço da audincia,fjcando ciente 	o 
reclamante. 
Goinia, _- j 	de / /de 19 

Bel. Ludelcy Ma. de 0. Rosa 

Chefe do S.D.M.J. 

OF-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 8.368/80 
roc. n. 2.504/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	 TTTA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
- 	

- a Av. Eo4e . 382 - 29 andar - 	 ntro Conciliaçao e Julgamento,  
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,as________  

16 	dezeseis  
horas do dia 	( 	

s 
	 ) do mes de 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

A 

Coiana 	 1 	dezebro 
de 

80 
de 19 

Diretor de Secretaria 

nta 	rbara 	:- haria 0.A. 

í1ameda Iotafogo a. 905 - »tor adro 

L'dovc - 	 e s t a 

NO- 1.5 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

	

dezebro 	80
/19 

:: 

Diretor de ecearia - 	 JL,J 

(1 	- 



J UNTTD 
Nesta data, faço juntadas aos p r o s e n te s 

Diretor  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f0 

Em _ 	de 	1.9 í 

Diretor de Scretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao NN. Juiz Presidente. 

Data supra. 	1 
a 	

~ V 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Jui 	presidente 
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